
PREFEITURADE 

PALMEIRINA & 
Fé, trabalho e crescimento 

PORTARIA N°.210/2025- GP. 

Nomeação do Comitê Gestor da Escuta Especializada no 

Município de Palmeirina e da outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PALMEIRINA, Estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelas Constituições Federal e 

Estadual, bem como da Lei Orgânica Municipal, neste ato: 

CONSIDERANDO o Decreto nº 014/2024-GP, de 20 de março de 2024, que cria 

o Comitê Gestor da Escuta Especializada no Município de Palmeirina e das outras 

providências. 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo que constituirão o Comitê Gestor 

da Escuta Especializada no Município de Palmeirina com os seguintes membros. 

I - Representantes do Governo: 

Representantes da Secretaria de Educação: 
Titular: ANDERSON VIANA DA SILVA 

Suplente: LEANDRA ESPINDOLA DA SILVA 

Representantes da Secretaria de Saúde: 
Titular: IRANAIR PAES BEZERRA DOS ANJOS 
Suplente: CLEITON WYLHA DE MELO CAETANO 

Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania: 
Titular: ROSIMERE CAETANO ALMEIDA DA SILVA 
Suplente: MAILSON DO NASCIMENTO NUNES BEZERRA 

HH — Representantes do Conselho. Tutelar e Conselho Municinal dos Diveitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA). 

Representantes do CMDCA: 
Titular: MONICA GOMES DA SILVA 

Suplente: WANDERLEYA RODRIGUES DA SILVA 

Titular: MARIA FRANCINEIDE JUVENCIO DA SILVA 

Suplente: CICERO JUVENCIO DA SILVA 
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PREFEITURADE 

PALMEIRINA 
Fé, trabalho e crescimento 

Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: JANAILTON CLAUDINO DA SILVA 

Suplentes: VALDOMIRO JUNIOR ARAUJO LINS 

Art. 2º- Ficam revogadas as disposições em contrário em especial a Portaria nº 

080/2024-GP. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, Palmeirina, 02 de setembro de 2025. 

THATIANNE PINTO MACÉDO LIMA 
-Prefeita - 
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